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O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após 

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, de acordo com o art. 110 
do RI, solicitar:

O desarquivamento do Projeto de Lei n° 053/2021, do 

Executivo Municipal, que “Cria o loteamento Residencial Cidade 

Universitária e dá outras providências”.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha interferência, em

consonância com o art. 110 do RI c/c o art. 62 da LOM, visa o desarquivamento 

da referida proposição, no sentido de criação do loteamento Residencial Cidade 

Universitária que especifica e dá outras providências.

Por entender ser de grande relevância a matéria ora proposta, 

conclamo meus pares para que aprovemos o requerimento em tela.

SALA DAS SESSÕES, aos 29 dias do mês de setembro de 2021
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